
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2022 

COMISSÃO DE ANÁLISE DE ARTIGOS CIENTÍFICOS 

 

Institui a Comissão de Análise de 

Artigos Científicos e estabelece as 

normas para acompanhar, revisar e 

recomendar os artigos científicos 

resultantes das defesas de dissertação do 

Programa de Pós-graduação em 

Biodiversidade  

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Biodiversidade, no uso de suas 

atribuições legais, e seguindo a deliberação do Colegiado do Curso no dia 22 de fevereiro 

de 2022, RESOLVE. 

1. Instituir a Comissão de Análise de Artigos; 

2. A Comissão de Análise de Artigos Científicos, será constituída por 02 (dois) 

membros do núcleo permanente do Programa, representantes de cada uma das 

Linhas de Pesquisa. 

3. A Comissão de Análise de Artigos Científicos tem como objetivo acompanhar a 

produção do artigo científico por parte dos Mestrandos, revisar os artigos 

científicos resultantes das pesquisas do PPGBio e recomendar o seu 

encaminhamento para um periódico científico. 

4. Os resultados das pesquisas defendidas na Dissertação de Mestrado deverão ser 

formatados para submissão como um Artigo Científico e encaminhados para a 

Comissão de Análise de Artigos Científicos do PPGBio, previamente a 

submissão para o periódico científico. 

5. O Artigo Científico deverá ser enviado em formato Word juntamente com as 

figuras no formato solicitado pelo periódico científico escolhido.  

6. Os membros do Comitê revisarão o Artigo Científico, no prazo máximo de 15 

dias, proverão sugestões para a melhoria do mesmo, as quais poderão ou não 



 
serem acatadas pelos autores, e recomendarão a submissão do artigo, atribuindo 

ao mesmo uma numeração.  

7. O mandato dos membros da Comissão é de dois anos, renováveis por mais dois, 

eleitos pelo Colegiado. 

8. Todos os artigos deverão conter na sessão de Agradecimentos a seguinte frase: 

“Publicado com aprovação do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade 

como Artigo Científico No. [respectivo número]” se a publicação for em 

Português ou “Published with the approval of the Graduate Program in 

Biodiversity as Scientific Paper No [número respectivo atribuído]” se a 

publicação for em Inglês.   

9. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Blumenau, 23 de fevereiro de 2022.  

 

 

Prof. Dr. André Luís de Gasper 

Coordenador do PPGBio 

 


		2022-03-02T09:37:42-0300
	Universidade Regional de Blumenau
	Andre Luis de Gasper:04194127943




